
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2025
Aracaju, 21 de fevereiro de 2025

 
 

Dispõe sobre aprovação de recursos da Emenda Parlamentar para o Fundo Estadual de Assistência
Social (FEAS).

 
 
O Conselho Estadual de Assistência Social do Estado de Sergipe (CEAS/SE), no uso da competência que lhe foi conferida pela Lei
Estadual do SUAS Nº 9.342, de 19 de dezembro de 2023, considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, bem como observando a deliberação proferida por este Conselho, que acompanhará a execução da
mesma por meio de Plano de Trabalho encaminhada pelo órgão gestor estadual da Política de Assistência Social para o CEAS/SE.
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Aprovar a Programação nº 280000020240003, vinculada à Emenda de Bancada n⁰ 202471270004, na modalidade fundo a
fundo, elaborada e inserida pela Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania (SEASIC), no Sistema de Gestão
de Transferências Voluntárias (SIGTV/Ministério da Cidadania), com a finalidade de estruturar a rede de serviços do Sistema Único
de Assistência Social (SUAS), mediante transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, visando beneficiar a(s)
unidade(s) que oferta(m) serviço(s) socioassistencial(ais) nacionalmente tipificados na Resolução CNAS N° 109/2009, no valor de
R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), tendo como Unidade Beneficiária o Fundo Estadual de Assistência Social e classificação do
recurso, Custeio (GND3).
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
 
 
 
 
 
 

Daiana Santos Vieira Alves
Presidente do CEAS/SE


